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O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, SUBSTITUTO, no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria do Tesouro Nacional, aprovado pela 
Portaria no 71, de 8 de abril de 1996, e considerada a nova classificação orçamentária das receitas 
e despesas estabelecida na Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de 2001, e 
suas alterações, resolve: 
Art. 1o Alterar o “QUADRO DOS DADOS CONTÁBEIS CONSOLIDADOS MUNICIPAIS”, 
previsto no Art 1o da Portaria STN no 109, de 8 de março de 2002, para utilização pelos 
municípios no fornecimento dos dados consolidados da execução orçamentária e patrimonial 
referentes ao exercício de 2003, conforme modelo anexo. 
 
Art. 2o Alterar o “QUADRO DOS DADOS CONTABEIS CONSOLIDADOS ESTADUAIS”, 
previsto no Art. 2o da Portaria STN no 109, de 8 de março de 2002, para utilização pelos estados 
no fornecimento dos dados consolidados da execução orçamentária e patrimonial referentes ao 
exercício de 2003, conforme modelo anexo. 
 
Art. 3o O preenchimento dos referidos quadros para informações ainda não remetidas, relativas 
aos exercícios de 1998 a 2001, deverá obedecer a Portaria STN no 109, de 8 de março de 2002 e 
as relativas a 2002 deverá obedecer a Portaria STN no 90, de 12 de março de 2003. 
 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALMÉRIO CANÇADO DE AMORIM 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 



 
 



 
 
 
 



 
 



 
 



 
 



 



 
 



 



 
 



 



 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 


